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LEGISLAÇÃO FEDERAL 

Receita Federal alerta para o golpe do falso APP IRPF - Criminosos induzem usuários a baixar e 
instalar Apps falsos para fazer a declaração do IR. A recomendação é utilizar somente o site da 
Receita Federal, programa e aplicativo oficiais. 

A temporada de declaração do Imposto de Renda de 2024 começou na última sexta-feira, dia 15 de março. 
A Receita Federal espera receber aproximadamente 43 milhões de declarações até o dia 31 de maio. 

No entanto, este período também é marcado por uma série de tentativas de golpes por parte de criminosos 

que se aproveitam da importância do tema. Campanhas maliciosas foram identificadas, visando induzir os 
usuários a baixar e instalar aplicativos falsos através das lojas de aplicativos para dispositivos móveis, como 
a Google Play Store para dispositivos Android ou a App Store para dispositivos iOS. Este alerta foi emitido 
pelo Centro de Prevenção, Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos de Governo (CTIR Gov). 

Para evitar ser vítima de golpes, a recomendação do CTIR Gov é que o cidadão baixe somente o aplicativo 
disponível no site da Receita Federal e utilize apenas essa página para fazer sua declaração.  

Fontes: Agência Gov 

 

 

O Portal Simples Nacional está de cara nova - O contribuinte contará com uma página mais 
moderna, intuitiva, alinhada com os portais das demais áreas de governo, simplificando a 
visualização e uso dos serviços disponíveis. 

A partir do dia 17 de março, o portal do Simples passou a ter uma nova interface que trará ao usuário uma 
melhor experiência de navegação e utilização das informações nele disponibilizadas. 

O contribuinte contará com uma página mais moderna, intuitiva, alinhada com os portais das demais áreas 
de governo, simplificando a visualização e uso dos serviços disponíveis. 

É possível acessar o conteúdo do portal (notícias, legislação, “Fale Conosco” etc.) e os serviços 

disponibilizados, clicando na opção de interesse, utilizando uma das três vias: menu localizado no lado 
esquerdo superior (três traços); “corpo” da página; ou barra azul ao final do portal. 

Quanto aos serviços, aqueles mais utilizados em determinado período do ano, serão disponibilizados no 
“Serviços em Destaque” como forma de facilitar e agilizar a ação desejada pelo contribuinte. 

Uma novidade é que o portal passou a ser responsivo, ou seja, ele pode se adaptar a qualquer tamanho de 

tela. Isso permitirá que o contribuinte visualize e acesse as funcionalidades do portal sem nenhuma 
dificuldade, como em um celular, por exemplo. 

Apesar das mudanças visuais, a forma de acesso aos serviços do portal continuará sendo realizada como 

anteriormente. Pode ser feita com o código de acesso do Portal do Simples, que continua válido, ou via 
Portal e-CAC. Com código de acesso, deverão ser digitados os dados nos campos da lateral direita da página 
de serviços disponíveis (Simples ou Simei). Para acesso via e-CAC, clique em “Acesso via e-CAC” ao fim do 
mesmo módulo lateral da página de serviços. 

FONTE: RFB 

 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login
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Comunicado: Receita Federal prorroga para 2025 a extinção da Declaração do Imposto sobre a 

Renda Retido na Fonte - Medida atende pleito de entidades representativas de diversos 
segmentos 

A Receita Federal decidiu prorrogar para 2025 o prazo para extinção da Declaração do Imposto sobre a 
Renda Retido na Fonte – Dirf.  A partir do próximo ano, a declaração será substituída por informações 
prestadas na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais – EFD-Reinf e no Sistema 
de Escrituração Digital de Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial. 

De acordo com a Instrução Normativa 2181, publicada no Diário Oficial da União de hoje (15/3), a 
substituição valerá para os fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2025. 

A medida atende pleito de entidades representativas de diversos segmentos, que relataram dificuldades 

técnicas relacionadas ao adequado cumprimento de entrega da EFDReinf e do eSocial, as quais podem 
acarretar prejuízos ao devido fornecimento de informações para comprovação de rendimentos e retenção 
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF. 

FONTE: RFB 

 

 
Receita Federal oferece oportunidade de regularização do pagamento de contribuição 
previdenciária antes do início dos procedimentos de fiscalização 

O Fisco identificou empresas que têm informado indevidamente a condição de optante pelo Simples Nacional 

na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), o que pode ensejar falta de 
recolhimento de contribuição previdenciária. As inconsistências se referem ao ano-calendário 2020. 

As empresas que informaram indevidamente a opção pelo Simples Nacional em GFIP nesse período 

receberão Aviso de Autorregularização por via postal e por meio de mensagem na Caixa Postal no e-CAC da 
Receita Federal. 

Os Avisos de Autorregularização contêm o demonstrativo das inconsistências apuradas e estabelecem o 
prazo de 60 dias para que as contribuições sejam recolhidas ou as declarações sejam retificadas. 

Ao longo do ano, serão realizadas emissões contínuas de cartas no sentido de alcançar cerca de 16.000 
contribuintes que possuem divergências na ordem de R$ 821 milhões. 

Decorrido o prazo de autorregularização as empresas estarão sujeitas a autuações e aplicações de multas 

para cobrança da contribuição previdenciária que deixou de ser declarada. 
 
Informações sobre a operação e orientações sobre como se regularizar estão disponíveis neste link. 

Fonte: Receita Federal  

 

 

STF define que segurado não pode escolher cálculo mais benéfico para benefício da Previdência 

Por maioria, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que a regra de transição do fator previdenciário, 

utilizada para o cálculo do benefício dos segurados filiados antes da Lei 9.876/1999, é de aplicação 
obrigatória. Prevaleceu o entendimento de que, como a Constituição Federal veda a aplicação de critérios 
diferenciados para a concessão de benefícios, não é possível que o segurado escolha uma forma de cálculo 
que lhe seja mais benéfica. 

Também por maioria, o Plenário declarou a inconstitucionalidade da norma que passou a exigir carência de 

10 meses de contribuição para a concessão do salário-maternidade para as trabalhadoras autônomas 
(contribuintes individuais), para as trabalhadoras rurais (seguradas especiais) e para as contribuintes 
facultativas. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136650#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202181%2F2024&text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20RFB,Fiscais%20(EFD%2DReinf).
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/revisao-de-declaracao-malha/malha-fiscal-pj-gfip-falso-simples-parametro-50.001
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A decisão foi tomada nesta quinta-feira (21) no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

2110, apresentada pelo Partido Comunista Brasileiro (PCdoB), Partido dos Trabalhadores (PT), Partido 
Democrático Trabalhista (PDT) e Partido Socialista Brasileiro (PSB), e da ADI 2111, ajuizada  pela 

Confederação Nacional do Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM). As ações questionavam alterações na Lei de 
Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/1991) inseridas pela Lei 9.876/1999. 

Fator previdenciário 

A regra original da Lei de Benefícios da Previdência previa que o valor da aposentadoria seria obtido pela 

média aritmética das 36 últimas contribuições. Com a criação do fator previdenciário, o cálculo passou a 
levar em conta a idade do trabalhador, o tempo de contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) e a expectativa de vida do segurado na data do pedido. 

Transição 

Contudo, a lei também criou uma regra de transição prevendo que, para os segurados filiados antes da 

edição da norma, o cálculo abrangeria apenas 80% das maiores contribuições posteriores a julho de 1994, 
período do lançamento do Plano Real, que controlou a hiperinflação. Já a regra definitiva, para os que se 
filiaram após a lei, leva em consideração 80% dos salários de contribuição de todo o período contributivo. 

Obrigatoriedade 

A proposta de tornar obrigatória a aplicação da regra de transição foi apresentada pelo ministro Cristiano 

Zanin. Ele considerou que, como a Constituição Federal veda a aplicação de critérios diferenciados para a 
concessão de benefícios, não é possível que o segurado escolha uma forma de cálculo que lhe seja mais 
benéfica. Esse entendimento foi seguido pelos ministros Flávio Dino, Luiz Fux, Dias Toffoli, Gilmar Mendes, 
Luís Roberto Barroso (presidente) e pelo ministro Nunes Marques (relator), que reajustou o voto para 
estabelecer a obrigatoriedade da aplicação da regra. 

Salário-maternidade 

Em relação ao salário-maternidade, prevaleceu o voto do ministro Edson Fachin. Ele considerou que a 

exigência de cumprimento de carência para concessão do benefício apenas para algumas categorias de 
trabalhadoras viola o princípio da isonomia. Aderiram a esta corrente os ministros Flávio Dino, Luiz Fux, 
Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Luís Roberto Barroso. 

Fonte: Portal STF  

 

 

ICMS/RJ: Prazo para empresas enviarem a Declan termina no fim de maio 

As empresas do Estado do Rio têm até o fim de maio para enviar à Secretaria de Fazenda a Declaração 

Anual (Declan). Por meio desse documento, o contribuinte apresenta as informações sobre as operações 
que realizou. O prazo para a entrega da declaração normal termina em 21 de maio. Já a retificadora pode 
ser enviada até o dia 28 do mesmo mês. 

Os dados da Declan são usados para a composição do Índice de Participação dos Municípios (IPM), por meio 

do qual é feita a partilha dos 25% de ICMS aos quais as prefeituras têm direito. Esses recursos são enviados 
por meio dos repasses semanais realizados pelo Governo do Estado. No ano passado, foram enviadas cerca 
de 80 mil declarações, incluindo originais e retificadoras. 

São obrigados a enviar a declaração todos os contribuintes enquadrados no regime normal de tributação, 

os produtores rurais pessoa física e quem está no Simples Nacional, mas ultrapassou o sublimite estadual 
anual de R$ 3,6 milhões de receita bruta. O descumprimento do prazo ou o envio da Declan com informações 
incorretas pode levar à aplicação de multas de até 25 mil Ufir (R$ 113.432,50). 

Os contribuintes podem ter acesso a mais informações sobre a Declan no Portal da Sefaz-RJ. Também é 

possível tirar dúvidas por meio do manual de instruções de preenchimento da declaração e pelo Canal de 
Atendimento de Declarações Fiscais. 

https://portal.fazenda.rj.gov.br/declan-ipm
https://portal.fazenda.rj.gov.br/declan-ipm/programa-gerador-downloads-e-instrucoes/manual-de-instrucoes-de-preenchimento/
https://atendimentodf.fazenda.rj.gov.br/ForAtendimentoDF/contribuinte/formulario
https://atendimentodf.fazenda.rj.gov.br/ForAtendimentoDF/contribuinte/formulario
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Fonte: SEFAZ/RJ  

 
 

Reajuste anual do preço de medicamentos é o menor desde 2020 

A definição do índice foi feito pela CMED, órgão regulador do setor farmacêutico na dimensão econômica, e 
começa a valer a partir de abril. 
 

O Ministério da Saúde informa que, para 2024, o reajuste anual do preço de medicamentos será de 4,5%, 

o menor valor praticado desde 2020. O percentual não é um aumento automático nos preços, mas uma 
definição de teto permitido de reajuste. 

“Neste ano, a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) limitou o aumento a este 

percentual de 4,5%. O Brasil hoje adota uma política de regulação de preços focada na proteção ao cidadão, 
estabelecendo sempre um teto para o percentual do aumento para proteger as pessoas e evitar aumentos 

abusivos de preço ”, reforçou Carlos Gadelha, secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Complexo da 
Saúde da pasta. 

A definição do índice foi feito pela CMED, órgão regulador do setor farmacêutico na dimensão econômica, e 

começa a valer a partir de abril. A CMED é composta pelos Ministério da Saúde, pela Casa Civil e pelos 
Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços. Agência Nacional de Vigilância Sanitária exerce a função de secretaria executiva, fornecendo o 
suporte técnico às decisões . 

Para chegar ao índice, a CMED observa fatores como a inflação dos últimos 12 meses (IPCA), a produtividade 

das indústrias de medicamentos, custos não captados pela inflação, como o câmbio e tarifa de energia 
elétrica e a concorrência de mercado, conforme determina o cálculo definido desde 2005. 

Neste ano, o reajuste do preço máximo foi igual ao índice da inflação. 

Fonte: Ministério da Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sectics
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sectics
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RESOLUÇÕES RE – ANVISA 
 

RESOLUÇÃO CM-CMED Nº 1, DE 28 DE MARÇO DE 2024 

Dispõe sobre o ajuste máximo de preços de medicamentos a partir de 31 de março de 2024, a 

apresentação do Relatório de Comercialização à Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED e a publicidade dos preços dos produtos farmacêuticos. 

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA faz saber que o CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE 

REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS, no uso das competências que lhe conferem os 

incisos I, II, X e XIII do art. 6º da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, e o inciso I do art. 4º 

do Decreto nº 4.766, de 26 de junho de 2003, e tendo em vista o disposto no caput e §§ 1º a 8º 
do art. 4º da Lei nº 10.742, de 2003 e no Decreto nº 4.937, de 29 de dezembro de 2003, resolve: 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o ajuste máximo de preços de medicamentos a partir de 31 

de março de 2024, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, a 

apresentação do Relatório de Comercialização à Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED e a publicidade dos preços dos produtos farmacêuticos. 

Art. 2º As empresas detentoras de registro de medicamentos poderão ajustar os preços de seus 

medicamentos a partir de 31 de março de 2024, nos termos desta Resolução. 

Parágrafo único. O ajuste de preços de que trata o caput terá como referência o mais recente 

Preço Fábrica (PF) publicado na lista de preços constante do sítio eletrônico da CMED no Portal 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa:https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 

Art. 3º O ajuste de preços de medicamentos, conforme o disposto no artigo 2º desta Resolução, 

tem como fundamento um modelo de teto de preços calculado com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, em um fator de produtividade, em uma parcela de fator de 

ajuste de preços relativos intrassetor e em uma parcela de fator de ajuste de preços relativos 

entre setores, nos termos da Resolução CMED nº 1, de 23 de fevereiro de 2015, retificada pela 

Resolução CMED nº 5, de 12 de novembro de 2015. 

Art. 4º A partir de 31 de março de 2024, o ajuste máximo de preços de medicamentos permitido 

será o seguinte: 

I - Nível 1: 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento); 

II - Nível 2: 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento); e 

III - Nível 3: 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento). 

Art. 5º Farão jus ao ajuste de preços de que trata esta Resolução as empresas detentoras de 

registro de medicamentos que tiverem encaminhado o Relatório de Comercialização à CMED na 

forma do Comunicado CMED nº 11, de 12 de agosto de 2015. 

§ 1º As empresas detentoras de registro de medicamentos poderão ajustar os preços de seus 

medicamentos no prazo de até quinze dias após a publicação desta Resolução, conforme 

instruções da Secretaria-Executiva da CMED. 

§ 2º As informações contidas no Relatório de Comercialização serão objeto de tratamento 

confidencial, na forma da lei. 

§ 3º A apresentação do Relatório de Comercialização é obrigatória para todas as empresas 

detentoras de registro de medicamentos, independentemente da aplicação do ajuste de preços, 
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e o não envio, incompletude, inconsistência ou intempestividade desse documento sujeitará as 

empresas à aplicação das sanções previstas na Lei nº 10.742, de 2003, e em normativos 

específicos da CMED. 

§ 4º A empresa autorizada a realizar importação de medicamentos também deverá apresentar o 

Relatório de Comercialização, com os dados de faturamento e a quantidade vendida, por 

apresentação, na forma do Comunicado CMED nº 11, de 2015. 

Art. 6º As empresas detentoras de registro de medicamentos deverão dar ampla publicidade aos 

preços de seus produtos, por meio de publicações em mídias especializadas de grande circulação, 
não podendo ser superiores aos preços publicados pela CMED no Portal da Anvisa. 

Art. 7º As unidades de comércio varejista deverão manter à disposição dos consumidores e dos 

órgãos de proteção e defesa do consumidor as listas dos preços de medicamentos atualizadas, 
não podendo ser superiores aos preços publicados pela CMED no Portal da Anvisa. 

Parágrafo único. A divulgação do Preço Máximo ao Consumidor - PMC deverá contemplar os 

diferentes preços decorrentes da incidência das cargas tributárias de ICMS praticadas nos estados 
de destino. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor no dia 31 de março de 2024. 

DANIELA MARRECO CERQUEIRA 

 

 

 
RESOLUÇÃO-RE Nº 891, DE 6 DE MARÇO DE 2024 

 

O GERENTE-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.  

140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria 

Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, resolve: 

 

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO 

 

ANEXO 

 

1. Empresa: Sichuan Yuanda Shuyang Pharmaceutical Co., Ltd. - CNPJ: N/A 

 

Produto - Apresentação (Lote): SUYA-IV (LOTE: 202207031B); 

 

Tipo de Produto: Medicamento 

 

Expediente nº: 0262173/24-8 

 

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

 

Ações de fiscalização: Suspensão - Distribuição, Importação, Uso 
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Motivação: Comprovação da distribuição do produto biológico Suya-IV (Imunoglobulina 

Humana), Fabricante Sichuan Yuanda Shuyang Pharmaceutical Co., Ltd., lote 202207031B, em 

desacordo com os requisitos de qualidade desejáveis, em função da constatação de corpos 

estranhos dentro do frasco, contrariando o disposto no art. 4º da RDC 658/2022. Esta medida 

preventiva está fundamentada nos art. 7º da Lei 6.360/1976. 

 

 

 


